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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 10/2018
Data: 20 de fevereiro de 2018
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 001/2018 
Ementa: “Institui a Ficha Limpa Municipal na nomeação de servidores a cargos comissionados ou designação de funções gratificadas no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e do Poder Legislativo, e dá outras providencias.”
Protocolo: 01/02/2018
Autor: Poder Legislativo – Vereador Dr. Ubiratã
Relator: Vereador Professor Daniel 
                
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 01 de fevereiro de 2018, e requer autorização legislativa para instituir critérios para nomeação de servidores a cargos comissionados ou funções de confiança, no âmbito da administração municipal, tanto do Poder Legislativo como do Poder Executivo.
A propositura tem a finalidade de coibir a nomeação de pessoas que não possuem a “ficha limpa” para ocupar cargos públicos (comissionados e funções gratificadas)  no município, buscando garantir o princípio da moralidade na administração pública. Fundamenta que a inspiração deriva da Lei Federal da Ficha Limpa, Lei Complementar nº 64/1990 e suas alterações, que revelou-se como exemplo do exercício da cidadania, na medida em que demonstrou a insatisfação do povo com a permanência de pessoas com condenações judiciais na gestão de cargos públicos, sendo oportuna a utilização dos mesmos critérios no âmbito municipal.
Discorre ainda no sentido de que a proposição atende ao interesse público, vez que a sociedade vive uma crise de confiança em relação aos representantes políticos, e a presente lei será ferramenta para proteger a probidade administrativa e a moralidade no exercício das funções públicas, bem como obedecer aos princípios constitucionais basilares da Administração Pública, no âmbito municipal.

O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 09/2018, favorável à tramitação do PLL 01/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.



Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;


II – Quanto ao mérito:

O projeto versa sobre a Ficha Limpa Municipal, estabelecendo critérios e vedações para nomeação de cargos em comissão e funções gratificadas no âmbito da administração pública municipal. 
A Lei Orgânica estabelece  ao município legislar sobre assuntos de interesse local, a teor do artigo 6º, incisos XXIV. 
A presente propositura tem inspiração da Lei Federal da “Ficha Limpa”, Lei Complementar nº 64/1990 e suas alterações, trazendo também para o âmbito municipal vedações à ocupação de cargos públicos.

A Lei Federal nasceu em dezembro de 2010, por iniciativa popular, fomentada pela Campanha da Ficha Limpa, através do Movimento de combate à corrupção, que atendia um anseio de diversos setores da sociedade, pedindo maior rigor para as candidaturas políticas e no combate à corrupção. 

O fundamento para o pleito tem origem nos princípios Constitucionais do art. 37, em especial o da moralidade,  assim disposto:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte (...)”

Portanto, seguindo os princípios constitucionais e inspirados na Lei Federal, que estabelece os casos de inelegibilidade, objetivados em viabilizar o melhor acesso ao serviço público, combatendo a corrupção e impedindo que políticos com nome sujo candidatem-se a algum cargo público, nasce no município o regramento da ficha limpa municipal, a fim de impor vedações para acesso aos ocupantes de cargos comissionados e funções de confiança no âmbito municipal, em respeito ao princípio constitucional da moralidade.

Em relação aos critérios de vedação para nomeação dos cargos em comissão e funções de confiança definidos na presente propositura, consta a informação de que foram baseados na Lei Municipal de Espumoso/RS, cuja análise de constitucionalidade passou pelo TJ/RS, no julgamento da ADIN que definiu como inconstitucional vedação para aquele considerado inadimplente, estando em Dívida Ativa perante a Fazenda Municipal, o que, conforme informação da Procuradoria Municipal, através da orientação nº 09/2018, foi retirado do texto ora em análise. 





Conclusão do Voto:


	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 01/2018 é viável à tramitação.

	
Sala das Comissões, em 22 de fevereiro de 2018.



..........................
Professor Daniel
Vereador Relator


Acompanhando o voto do relator:



Dr. Ubiratã Vereador				
   					    Presidente 
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 Vice-Presidente                			

Rua São Pedro, nº 369, Bairro Centro - Gramado/RS – CEP 95.670-000
Fone: (54) 3295-7000 - camara@gramado.rs.leg.br - www.gramado.rs.leg.br

image1.png
N
11

CAMARA MUNICIPAL

GRAMADO

TUA CASA. TUA VOZ.





